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LEI N°1.182, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

Dispõe sobre a divulgação da relação dos medicamentos 

disponíveis na rede pública municipal de saúde e dá outras 

providência. 

 

O Prefeito de Boa Vista do Cadeado, RS, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

asseguradas pela legislação em vigor, FAZ SABER que, a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal divulgará, em site oficial e nas dependências das 

unidades de saúde, a relação atualizada de medicamentos disponíveis na rede de saúde 

pública municipal. 

 

Parágrafo único. O conceito de unidades de saúde contempla os postos de saúde, as 

unidades de estratégias de saúde da família, a central de marcação, os pronto-atendimentos e 

hospitais. 

 

Art. 2º A alteração do estoque de medicamentos deve ser publicada no site oficial da 

Prefeitura e nas dependências das unidades de saúde. 

 

Parágrafo único. A informação deve ser precisa quanto aos medicamentos que são de 

distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em falta no sistema público de saúde. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO, RS, 22 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Maria Alice da Costa Beber Goi, 

Secretária da Administração, Planejamento e Fazenda. 


